
INDICAÇÃO Nº 
330
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Exma. Sra. Presidenta da República, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, o acionamento da ANATEL, para que determine à empresa concessionária “Telefonica Vivo” a regularização do serviço de telefonia celular no município de Bom Jesus dos Perdões, no estado de São Paulo, bem como o implemento de melhorias da rede de operações de telefonia fixa do município, com a implantação de rede cabeada adequada à demanda atual.

JUSTIFICATIVA

A precariedade dos serviços de telecomunicações prestados pela operadora Telefonica Vivo em Bom Jesus dos Perdões vem dando azo a transtornos e dissabores de toda ordem à população daquele Município, com desdobramentos espúrios junto às empresas lá estabelecidas, considerando-se que a cidade vem apresentando saldo negativo com relação a abertura de postos de trabalho, com o 6ª pior índice do Estado de São Paulo, com 2976 demissões e 291 vagas fechadas, nos últimos seis meses.

O Município de Bom Jesus dos Perdões foi o único Município daquela região a não receber investimentos em redes cabeadas, dispondo apena do serviço de telefonia via WLL, que não disponibiliza sinal de internet e nem de fax, e que não funciona adequadamente se comparado aos demais municípios daquela região.

Em razão disso a cidade está perdendo empresas para os Municípios vizinhos, já que nenhuma empresa hoje pode operar adequadamente sem o uso de telefonia e acesso a internet.

Bom Jesus dos Perdões tem hoje cerca de 1500 Cadastros de empresas ativos, sendo que todas elas reclamam de problemas ligados à telefonia. Da mesma forma, os estudantes daquele município não dispõem dos meios necessários ao desenvolvimento de estudos e atividades relacionados à internet.

Da mesma forma, a rede de telefonia celular naquele município não vem funcionando adequadamente nas últimas semanas, eis que, na tentativa de fazer qualquer ligação via telefone celular, frequentemente ouve-se as mensagens de “não foi possível conectar”, “rede ocupada”, “caixa postal”, “telefone inexistente”, causando sérios prejuízos e constrangimentos aos seus usuários, inclusive àqueles que procuram serviços públicos emergenciais, como chamada para 190 e 192.

Recentemente, em 5 de janeiro p.p., houve um assalto de grandes proporções à Instituição Financeira (Bradesco) Instalada em Bom Jesus dos Perdões, quando a população ficou a mercê de qualquer comunicação com a Polícia.

Neste sentido, e considerando-se a competência Federal da matéria, a grave afronta à Garantia dos usuários de Regularidade do Serviço, bem como ao Dever da empresa de Continuidade do Serviço, e os desdobramentos espúrios alhures elencados.

Indicamos à Exma. Sra. Presidente da República  a urgente adoção das medidas cabíveis junto à AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL – através do Ministério das Comunicações, para que, na condição de órgão regulador do serviço de telecomunicações, proceda à fiscalização dos serviços prestados pela operadora Telefonica Vivo no município de Bom Jesus dos Perdões, no estado de São Paulo, determinando-se a imediata regularização dos serviços de telefonia celular naquele município, bem como o implemento de melhorias da rede de operações de telefonia fixa naquele município, com a implantação de rede cabeada adequada à demanda atual, em observância ao Dever de Continuidade pela operadora e à Garantia dos usuários de Regularidade do Serviço.

Tais são as razões da apresentação desta propositura, pela quais conto com o beneplácito dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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